
INSTITUTO DE GOUVEIA 
ESCOLA PROFISSIONAL 

 
 

   
 

MANUAL DE 
PROCEDIMENTOS 

Documentação 

 
 



INSTITUTO DE GOUVEIA 
ESCOLA PROFISSIONAL 

Manual de Procedimentos 
Documentação 

 

   
 

 1 

Introdução 
No contexto escolar deparamo-nos com um conjunto vasto de documentação, que como membros da comunidade educativa, 
temos que manter atualizado, de acordo com o estipulado nos normativos legais que regem o funcionamento dos cursos 
profissionais e com o Regulamento Interno da Escola. 

As escolas financiadas pelo Fundo Social Europeu por imperativo do Artigo no 32º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007 de 10 
de dezembro, estão obrigadas a “organizar um processo técnico de candidatura, de onde constem os documentos comprovativos 
da execução das suas diferentes ações, podendo os mesmos ter suporte digital, o qual, no caso de ações de formação, corresponde 
ao processo técnico-pedagógico”.  

Esta obrigação legal cria a necessidade de organizar e arquivar imensas quantidades de documentos relativos ao percurso de cada 
ação/curso/turma/aluno durante todo o ano letivo. Planificações, critérios de avaliação, textos de apoio, correção de testes, 
sumários, visitas de estudo, relatórios de acompanhamento de estágio, documentos de coordenação, etc. enchem pastas e pastas 
de papel ocupando imenso espaço em prateleiras, horas de organização e recursos de todo o tipo.  

O sistema digital.org funciona como um sistema de arquivo para estes documentos para ser utilizado por professores/formadores, 
diretores de turma, coordenadores de curso e outros intervenientes no processo educativo. Permite inserir, extrair cópias ou 
proceder a consultas de forma fácil e intuitiva sem perca de tempo a manipular pesadas pastas em papel.  

Apesar de conhecerem esses normativos, os agentes educativos nem sempre têm os mesmos critérios na aplicação dos 
procedimentos a seguir para manter atualizada a documentação obrigatória a um bom funcionamento de serviços, dada a 
diversidade de atividades em que participam no Instituto de Gouveia – Escola Profissional.  

A presente proposta para Manual de Procedimentos do Instituto de Gouveia – Escola Profissional, surge da necessidade de se ter 
uma fonte de consulta rápida e segura, ao mesmo tempo que uniformiza um conjunto de conceitos e formas de atuar perante 
situações tipificadas de forma a monitorizar o arquivo e entrega da documentação pelos serviços respetivos.  

Neste documento encontraremos estipuladas as funções dos diferentes agentes educativos e os procedimentos a adotar para o 
arquivo da documentação digital. 

 

 
O Manual de procedimentos encontra-se organizado em três secções distintas, dirigidas ao professor/formador, ao diretor de 
turma e ao coordenador de curso do Instituto de Gouveia – Escola Profissional. 

  

Professor Diretor de 
Turma

Coordenador de 
Curso
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O professor/formador 
São múltiplas as afirmações que a educação escolar só responderá adequadamente aos desafios levantados pelas mudanças 
científicas, tecnológicas, económicas e sociais se os professores/formadores estiverem no centro do processo e forem mobilizados 
para fomentar a mudança na educação escolar, em vez de serem esquecidos ou considerados um obstáculo. A educação escolar 
não pode ser pensada, planeada e organizada sem ter em conta a escola ou o professor, constituindo os professores apenas a 
infantaria para executar as mudanças que os outros concebem, decidem e organizam. É no quadro deste principal desafio para as 
políticas educativas no horizonte de 2020 que se solicita aos docentes especial atenção e responsabilidade na execução e arquivo 
da documentação necessária ao processo de certificação da qualidade e de funcionamento do arquivo e documentação do 
Instituto de Gouveia – Escola Profissional. 

 

Competências do professor/formador 
É preciso reconhecer que os professores não possuem apenas saberes, mas também competências profissionais que não se 
reduzem ao domínio dos conteúdos a serem ensinados, e aceitar a ideia de que a evolução exige que todos os professores possuam 
competências antes reservadas aos inovadores ou àqueles que precisavam lidar com públicos difíceis 

Existe hoje um referencial que identifica cerca de 50 competências cruciais na profissão de educador. Algumas delas são novas ou 
adquiriram uma crescente importância nos dias de hoje em função das transformações dos sistemas educativos, bem como da 
profissão e das condições de trabalho dos professores. 

Essas competências dividem-se em 10 grandes "famílias": 

1. Organizar e estimular situações de aprendizagem. 

2. Gerar a progressão das aprendizagens. 

3. Conceber e fazer com que os dispositivos de diferenciação evoluam. 

4. Envolver os alunos em suas aprendizagens e no trabalho. 

5. Trabalhar em equipa. 

6. Participar da gestão da escola. 

7. Informar e envolver os pais. 

8. Utilizar as novas tecnologias. 

9. Enfrentar os deveres e os dilemas éticos da profissão. 

10. Gerar a sua própria formação contínua. 
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Dossier de disciplina 
É da responsabilidade de cada professor/formador manter organizado e atualizado o dossier da disciplina, no arquivo digital. A 
sua organização e atualização é obrigatória. 

O Dossier encontra-se devidamente identificado e possui a seguinte estrutura: 

 A – Plano anual da disciplina. 

 B – Planificação modular. 

 C – Recursos didáticos. 

 D – Processos de avaliação – Critérios. 

 E – Processos de avaliação – Instrumentos. 

 F – Recuperações e reposições de horas. 

 G – Processo de avaliação – Pautas. 

 H – Auto avaliação. 

 

A – Plano anual da disciplina. 

Colocar a planificação anual da disciplina (disponível na drive), onde constam os módulos e a carga horária para o presente ano 
letivo. 

Nome do documento: Plano Anual | Formato de ficheiro: *.pdf 

Preencher e disponibilizar no software de arquivo digital até ao final do mês de setembro. 

 

B – Planificação modular. 

Colocar as planificações modulares feitas no software pedagógico da Escola ou as disponíveis na drive após ser feito o download 
em formato *.pdf. 

Nome do documento: M1, M2, M3, M4... em que o número indica o número do módulo. | Formato de ficheiro: *.pdf 

Preencher e disponibilizar no software de arquivo digital no início de cada módulo. 

 

C – Recursos didáticos. 

Colocar fichas de trabalho, recursos áudio, lista de bibliografia e todos os recursos usados na aula. Deverão também ser 
introduzidos os enunciados dos trabalhos definidos para a reposição de horas, com a indicação dos alunos. Este item aparece 
organizado por módulos. Para cada módulo do ano deverá inserir o recurso. 

Nome dos documentos: Para fichas de trabalho FT1, FT2, FT3, FT4... Para enunciados de trabalhos de grupo TG1, TG2, TG3,... e 
assim sucessivamente para outros recursos utilizados. 

Formato de ficheiro: *.pdf; *.doc; *.docx; vídeo (*.avi, .*.mp4); áudio (*.mp3) 

Disponibilizar no software de arquivo digital até ao final de cada módulo. 
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 D – Processo de avaliação – Critérios. 

Colocar quais os critérios de avaliação utilizados no módulo e as grelhas de avaliação dos alunos (disponível na drive). Este item 
também está dividido por módulos. Os critérios de avaliação dos alunos terão que obedecer aos definidos em Conselho 
Pedagógico e nas reuniões de grupos disciplinares. 

Nome dos documentos: Para os critérios de avaliação CA.docx ou CA.pdf. Para as grelhas de avaliação dos alunos GC1, GC2, GC3 
(para as sucessivas tentativas), em formato *.xlsx ou *.docx. 

Formato de ficheiro: Critérios (*.pdf; *.doc ou *.docx) Grelhas (*.xls ou *.xlsx) 

Disponibilizar no software de arquivo digital até ao final de cada módulo. 

 

E – Processo de avaliação – Instrumentos. 

Colocar os enunciados dos testes ou dos trabalhos de avaliação. Disponível na drive cabeçalho normalizado do teste. 

Nome dos documentos: Teste1; Teste2; Teste3;... (de acordo com as tentativas) ou Trabalho1; Trabalho2; Trabalho3... 

Formato de ficheiro: *.pdf 

Disponibilizar no software de arquivo digital até ao final de cada módulo. 

 

F – Recuperações e reposição de horas. 

Colocar os instrumentos de avaliação de recuperações e reposição de horas de anos anteriores (enunciado do teste ou trabalho), 
as grelhas de avaliação, a pauta de conclusão. 

Formato de ficheiro: Teste ou trabalho (*.pdf); grelhas (*.doc; *.docx; *.xls ou *.xlsx); pauta (*.pdf) 

Disponibilizar no software de arquivo digital no final de cada tentativa de recuperação. 

 

G – Processo de avaliação. 

Colocar as pautas de avaliação por data de conclusão. 

Nome do documento: PautaXX.XX; em que XX.XX indica o dia.mês da conclusão do módulo. |Formato de ficheiro: (*.pdf) 

Estas devem ser preenchidas e disponibilizadas no software de arquivo digital até, no máximo, dez dias úteis após o final do 
módulo. 

 

H – Auto avaliação. 

Colocar a estatística da auto avaliação gerada pelo preenchimento dos alunos do formulário do Google, disponível na drive. 

Formato de ficheiro: (*.pdf) 

Disponibilizar no software de arquivo digital até ao final de cada módulo e enviar por e-mail à diretora técnico pedagógica. 

 

Qualquer dúvida deve ser retirada junto da Direção Técnico Pedagógica da Escola. 
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Outros documentos 
Para além do Dossier de disciplina, é da responsabilidade do formador colaborar e participar nos planos de atividades dos cursos, 
acompanhar Formação em Contexto de Trabalho ou Provas de Aptidão Profissional e ser um interveniente ativo na comunidade 
educativa da nossa escola. Assim, em seguida, elencam-se um conjunto de documentos inerentes à participação do docente na 
escola. 

I – Planificação de Atividades | Visitas de Estudo. 

 J – Autorização para Encarregados de Educação/Pais para participação em Atividades | Visitas de Estudo. 

L – Relatório de Atividades | Visitas de Estudo. 

 M – Proposta de aquisição de materiais ou equipamentos. 

N – Registo de Ocorrências. 

 O – Avaliação da Formação em Contexto de Trabalho. 

 P – Avaliação das PAP. 

 Q – Permuta ou falta de assiduidade. 

R – Relatório anual. 

 

I – Planificação de atividades | Visitas de Estudo. 

De acordo com a concepção construtivista, segundo a qual a aprendizagem se concebe como um processo impulsionado pela 
dinâmica pedagógica da Escola, dá-se grande importância aos projetos, às atividades que podem ser realizadas dentro e fora do 
espaço físico da sala de aula, ou mesmo da Escola. Não há atividades que possam ser consideradas mais úteis que outras em 
termos de produzir aprendizagem. O importante é diversificá-las e enriquecê-las, combinando-as entre si, respeitando o plano de 
formação dos alunos, por forma a contribuir para a formação integral dos alunos do Instituto de Gouveia. 

As atividades ou estratégias podem promover uma aprendizagem significativa quando cumprem alguns requisitos – têm em conta, 
as competências do aluno, o interesse e a clareza dos conteúdos.  

No início do ano letivo, os Professores de cada disciplina e de cada Curso propõem à Direção da Escola a realização de tais 
atividades, que são parte integrante do plano de formação dos alunos. Estas devem ser explícitas no âmbito da aquisição de 
competências e formação integral dos alunos, devem estar cuidadosamente calendarizadas de acordo com os objetivos que se 
pretendem alcançar e devem incluir a previsão orçamental, de acordo com o modelo, disponibilizado na drive. Na planificação das 
visitas de estudo, recomenda-se atenção ao número de horas de condução/descanso  

Depois de analisadas, o docente irá receber por intermédio da Direção Técnico Pedagógica, um parecer da Direção referente à 
exequibilidade da Atividade ou Visita de Estudo. Na planificação das atividades/visitas de estudo, deverão ter tidas em conta as 
horas de condução legal de um motorista de veículos pesados. 

Enviar para o e-mail dtp@igep.pt, até 30 de outubro de 2021. 

 

J – Autorização para encarregados de educação/pais para participação em Atividades | Visitas de Estudo. 

A realização de Atividades ou Visitas de Estudo carecem de autorização dos pais/encarregados de educação dos alunos, que 
deverão tomar conhecimento dos objetivos e do programa da Atividade ou Visita de Estudo. O formulário para este procedimento 
encontra-se disponível na drive. Os destacáveis devolvidos pelos alunos deverão ser entregues ao diretor de turma. 

Enviar aos encarregados de educação/pais dos alunos na semana anterior à realização da Atividade | Visita de Estudo. 

L – Relatório de Atividades | Visitas de Estudo. 
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Após a realização de Atividades ou Visitas de Estudo, o docente ou os docentes responsáveis pela mesma terão que entregar um 
relatório de atividade ao coordenador de curso e à diretora pedagógica.  Este relatório ficará ao cargo de cada docente, mas 
deverá incluir a seguinte estrutura: i) local de data; ii) resumo da atividade; iii) objetivos da atividade; iv) considerações finais com 
ênfase no efeito de ensino/aprendizagem dos alunos e v) identificação do docente ou dos docentes responsáveis.  

Enviar por e-mail ao coordenador de curso e entregar uma cópia na Direção Técnico Pedagógica, até 10 dias úteis após 
realização da Atividade | Visita de Estudo. 

 

M – Proposta de aquisição de materiais ou equipamentos. 

Como docentes do Instituto de Gouveia – Escola Profissional identificamos alguns recursos materiais ou equipamentos que podem 
contribuir para a dinamização e organização do espaço escolar, para melhorar a prática letiva e facilitar o ensino aprendizagem 
dos alunos. Encontra-se disponível na drive o documento de proposta de aquisição de materiais ou equipamentos para a escola. 

No caso de equipamento ou materiais de caráter geral, solicita-se aos docentes que proponham a aquisição dos mesmos até 
15 de outubro, dirigindo o e-mail para jose.torres@igep.pt.  

No caso de aquisição de materiais ou equipamentos para utilização na sala de aula, no âmbito de um ou mais módulos, a 
requisição deverá ser enviada até dez dias úteis ao início dos mesmos para o mesmo e-mail: jose.torres@igep.pt. 

 

N – Registo de Ocorrências. 

Deve ser preenchido pelo docente, sempre que ocorra algum facto anormal dentro da sala de aula, na Escola ou em atividades 
realizadas fora da escola.  

No caso das ocorrências verificadas na sala de aula, cabe ao formador preencher o documento disponível no software pedagógico 
(separador Faltas), onde é descrita a ocorrência e é possível sugerir a medida corretiva a implementar. É função do diretor de 
turma comunicar a ocorrência ao diretor pedagógico e à Direção da Escola. 

No caso de ocorrências ocorridas na Escola ou em atividades realizadas fora da Escola, o formador deverá enviar um e-mail ao 
diretor de turma do aluno, com conhecimento ao diretor pedagógico e à Direção da Escola. 

Preencher no dia da ocorrência ou no dia útil seguinte, se de todo for impossível o registo no próprio dia. 

 

O – Avaliação da Formação em Contexto de Trabalho. 

A avaliação da Formação em Contexto de Trabalho deve obedecer ao estipulado no Regulamento da Formação em Contexto de 
Trabalho (disponível na Drive), cumprindo as datas estabelecidas pelo coordenador de curso e aprovadas em Conselho 
Pedagógico. 

Preencher o documento de avaliação sumativa da FCT, e entregar o mesmo ao coordenador de curso, de acordo com a 
metodologia definida por este. 
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P – Avaliação das PAP. 

A avaliação das Provas de Aptidão Profissional deve obedecer ao estipulado no Regulamento de PAP (disponível na Drive), 
cumprindo as datas e fases estabelecidas no mesmo Regulamento. 

Preencher o documento de avaliação das PAP, e entregar ao Presidente do Júri, de acordo com a metodologia definida no 
Regulamento das Provas de Aptidão Profissional. 

 

Q – Permuta, substituições e faltas. 

A informação da ocorrência de permuta ou substituição aos alunos, deverá ser feita pelo professor/formador que procedeu à 
solicitação da permuta ou substituição, com 48 horas de antecedência.  

Uma falta é a ausência do trabalhador durante o período normal de trabalho a que está obrigado (atividades letivas e não letivas, 
nomeadamente reuniões de trabalho para as quais o professor/formador tenha sido convocado). As faltas justificadas são as 
previstas na lei, carecendo de entrega de justificação na secretaria da escola. No caso de ausência durante períodos inferiores a 
um dia de trabalho, os respetivos tempos serão adicionados contando-se estas ausências como faltas, ou como um dia de falta 
quando a ausência ao serviço tenha lugar por quatro tempos letivos seguidos ou interpolados.  

As comunicações de ausência devem ser feitos por escrito e deverão ser enviadas por e-mail para a direção da escola, com no 
mínimo três dias úteis de antecedência. Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obrigatoriamente comunicadas à 
Direção da Escola, logo que possível. Após a falta, o professor/formador deverá proceder à entrega da justificação nos serviços 
administrativos da escola. 

 

R – Relatório anual. 

No final do ano letivo, cada docente deverá elaborar um relatório das atividades desenvolvidas, por forma a proceder à descrição 
das atividades realizadas ao longo do ano escolar e proceder à sua auto avaliação de desempenho. 

A estrutura do relatório fica a cargo de cada professor, mas deverá incluir os seguintes itens: i) introdução; ii) prática letiva; iii) 
atividades promovidas; iv) contributo para os objetivos e metas fixadas no Projeto Educativo; v) formação realizada e seu 
contributo para a melhoria da ação educativa; vi) sugestões e vii) considerações finais. 

No caso do docente com funções de coordenação ou chefia, o relatório deverá ainda incluir uma reflexão sobre o Domínio  
competências de gestão (liderança, motivação, delegação, planeamento e controlo, estratégia e gestão da inovação). 

Este documento tem de ser entregue até ao fim do mês de julho junto da Direção Técnico Pedagógica. 

A avaliação de desempenho do professor/formador é atribuída de acordo com a seguinte escala: 

1 – INADEQUADO 
Muito pouco desenvolvido. 
Os aspetos fundamentais da competência não são demonstrados. 
Para atingir o nível adequado necessita, em elevado grau, de formação em aspetos básicos, treino prático 
e acompanhamento. 

2 – POUCO ADEQUADO 
Alguns aspetos fundamentais da competência não são demonstrados de forma constante. 
Para atingir o nível adequado necessita de formação específica, treino prático e acompanhamento. 

3 – ADEQUADO 
Desenvolvido. 
Corresponde, em termos globais, às exigências da competência. 
Genericamente, os indicadores da competência são demonstrados, com algumas exceções, nalguns 
aspetos secundários. 
Necessita de treino prático e acompanhamento complementares. 

4 – MUITO ADEQUADO 
Muito desenvolvido. 
Corresponde aos indicadores da competência, com raríssimas exceções, nalguns aspetos secundários. 

5 – EXCELENTE 
Plenamente desenvolvido. 
Corresponde, sem exceção, às exigências da competência, ocasionalmente, ultrapassa-as. 
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O diretor de turma 
A escola representa atualmente uma população bastante heterogénea em termos de cultura e origens, necessitando de uma 
educação de qualidade, respeitadora das diferenças e características individuais. Numa sociedade em constante mudança é 
importante, aliás senão imprescindível, que as escolas se organizem com vista a responder de forma eficaz e eficiente, com 
qualidade e equidade, à sua missão. 

Ser diretor de turma é um cargo muito importante no acompanhamento do percurso escolar dos alunos e da turma e no 
estabelecimento de colaboração entre a escola e a família. É um cargo que exige competências de gestão, de coordenação, de 
comunicação, de relacionamento interpessoal, entre outras. É o diretor de turma que assume a coordenação e assegura a 
monitorização da eficácia das medidas educativas que foram implementadas para orientar o trabalho pedagógico. Este não se 
pode limitar somente à transmissão de informações e gestão de faltas, deve facilitar o desenvolvimento psicológico do aluno, 
promover o conhecimento e a aceitação de normas, valores e atitudes. Deve intervir na construção do projeto curricular de turma 
e desenvolver o envolvimento parental na escola. Aos diretores de turma são atribuídos dois tipos de competências: promover e 
maximizar a articulação entre outros professores da turma, alunos e encarregados de educação e ser responsável por promover 
a participação destes nas atividades desenvolvidas. 

 

Competências do diretor de turma 
Reconheçamos que o diretor de turma tem que ter competências transversais ao exercício da sua profissão com cidadania e ser 
o detentor de um perfil específico que lhe permite gerir recursos humanos promovendo a interação constante entre os 
professores do conselho de turma, os alunos a Direção da Escola e os encarregados de educação. 

Podemos destacar algumas das competências que um diretor de turma deverá assegurar, no âmbito do exercício das suas funções 
no Instituto de Gouveia – Escola Profissional. 

1.O diretor de turma nas suas funções, deve procurar conhecer cada um dos alunos e seu agregado familiar, de forma a obter uma 
orientação personalizada sobre os mesmos. 

2. A ação do diretor de turma tem por finalidade favorecer as interações sociais que contribuem para a formação integral do 
aluno. 

3. Deve estimular e promover a comunicação entre os membros do Conselho de Turma efetuando a transmissão de informação 
aos restantes professores da turma, de forma a contribuir para o sucesso e coesão da turma. 

4. Consciente da importância que o ambiente escolar desempenha na educação dos alunos querendo contribuir para que haja na 
escola uma cultura em que os vários intervenientes participem, o diretor de turma é um veículo de ligação entre os alunos, 
professores e corpo diretivo da escola. 

5. O diretor de turma deve promover a integração dos pais na comunidade escolar demonstrando a importância da presença e do 
papel dos encarregados de educação no percurso formativo dos seus educandos. 

6. Deve estar presente nas reuniões de Conselho Pedagógico, e procurar manter atualizado o Dossier de Direção de Turma, no 
Arquivo digital. 
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Dossier de direção de turma 
É da responsabilidade do diretor de turma manter organizado e atualizado o dossier de direção de turma, no arquivo digital. A sua 
organização e atualização é obrigatória. 

O Dossier encontra-se devidamente identificado e possui a seguinte estrutura: 

 A – Calendário escolar. 

 B – Composição do Conselho de Turma. Contactos. 

 C – Lista de alunos/encarregados de educação/contactos. 

 D – Plano curricular. 

 E – Ata de eleição de delegados de turma. 

 F – Horário de atendimento aos encarregados de educação. 

 G – Registos de assiduidade. 

 H – Justificação de faltas. 

I – Documentos de avaliação – Conselhos de Turma. 

 J – Documentos enviados aos encarregados de educação. 

 L – Convocatórias para os encarregados de educação. 

 M – Registos de contactos com encarregados de educação. 

N – Registos de ocorrência. 

 O – Tratamento estatístico do inquérito individual. 

 P – Autorizações dos pais/encarregados de educação para participação nas visitas de estudo/atividades. 

 

A – Calendário escolar. 

Colocar o calendário escolar aprovado em Conselho Pedagógico, refletindo as datas em que a turma estará em Formação em 
Contexto de Trabalho. 

Nome do documento: Calendário Escolar | Formato de ficheiro: *.xls ou *xlsx. 

Preencher e disponibilizar no software de arquivo digital até ao final do mês de outubro. 

 

B – Composição do Conselho de Turma. Contactos. 

No primeiro Conselho de Turma registar os contactos dos professores da turma nas diferentes disciplinas. 

Nome do documento: Contactos Conselhos de Turma | Formato de ficheiro: *.pdf. 

Elaborar a listagem e disponibilizar no software de arquivo digital até cinco dias úteis após a realização do primeiro Conselho 
de Turma. 
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C – Lista de alunos/encarregados de educação/contactos. 

Após o preenchimento das fichas de informação biográfica dos alunos e da realização da primeira reunião com os Encarregados 
de Educação, colocar os contactos dos alunos e respetivos encarregados de educação. 

Nome do documento: Contactos Alunos e Encarregados de Educação | Formato de ficheiro: *.docx. 

Elaborar a listagem e disponibilizar no software de arquivo digital até cinco dias úteis após a realização da primeira reunião 
com os encarregados de educação. 

 

D – Plano curricular. 

Colocar o plano curricular da turma para o presente ano letivo. Poderá ser o documento extraído do Software Pedagógico. 

Nome do documento: Plano curricular | Formato de ficheiro: *.pdf. 

Disponibilizar no software de arquivo digital até dez dias úteis após o início das aulas. 

 

E – Ata de eleição de delegados de turma. 

Colocar a ata de eleição do delegado e subdelegado de turma. A contagem dos votos deverá ser indicada na ata com valores 
percentuais.  

Nome do documento: Ata | Formato de ficheiro: *.pdf. 

Elaborar a ata e disponibilizá-la no software de arquivo digital até cinco dias úteis após a eleição do delegado e subdelegado 
de turma. 

 

F – Horário de atendimento aos encarregados de educação. 

Após o início das aulas e da indicação do horário das turmas, é necessário comunicar à Direção Pedagógica qual o Horário de 
Atendimento aos encarregados de educação. Este deverá ser definido pelo docente e terá a duração de uma hora semanal. O 
diretor de turma, dará conhecimento aos encarregados de educação do horário de atendimento, por escrito, com um destacável 
a devolver pelo encarregado de educação com a tomada de conhecimento. 

Nome do documento: Horário de atendimento| Formato de ficheiro: *.pdf. 

Neste separador o diretor de turma deverá disponibilizar um documento onde conste o seu horário de atendimento e a 
digitalização da tomada de conhecimento do mesmo por todos os encarregados de educação. Disponibilizar no software de 
arquivo digital até dez dias úteis após o início das aulas. 

 

G – Registos de assiduidade. 

No final de cada período deverá ser colocada uma pauta de assiduidade dos alunos, gerada no software pedagógico.  

Nome do documento: Pauta de assiduidade| Formato de ficheiro: *.pdf. 

A pauta de assiduidade deverá ser colocada no Arquivo digital após cinco dias úteis da realização das reuniões de avaliação de 
cada período. 
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H – Justificação de faltas. 

Deverão ser digitalizadas as justificações de faltas entregues pelos alunos, e feito o upload das mesmas para o Arquivo Digital. 

Nome do documento: JF_Aluno_data| Formato de ficheiro: *.pdf. 

As justificações de faltas deverão ser disponibilizadas no Arquivo Digital, ao longo do ano letivo, sempre que se justifique. 

 

I – Documentos de avaliação – Conselhos de Turma. 

No final de cada período deverá ser colocada uma pauta de avaliação dos alunos, gerada no software pedagógico. O diretor de 
turma deverá ainda digitalizar as fichas de informação periódica envidas aos encarregados de educação e fazer upload das 
mesmas. 

Nome dos documentos: Pauta de Avaliação e Fichas Informação periódica| Formato de ficheiro: *.pdf. 

A pauta de avaliação e as Fichas de informação Periódica deverão ser colocadas no Arquivo digital após cinco dias úteis da 
realização das reuniões de avaliação de cada período. 

 

J – Documentos enviados aos encarregados de educação. 

O diretor de turma deverá arquivar toda a documentação enviada aos encarregados de educação dos alunos. Em caso de contacto 
por SMS ou outro meio digital, recomenda-se o registo da data e hora da mensagem, assim como o conteúdo da mesma. 

Nome dos documentos: Contacto_Aluno_Data| Formato de ficheiro: *.pdf. 

Ao longo do ano letivo, após o estabelecimento dos contactos. 

 

L – Convocatórias encarregados de educação. 

Convocar por escrito os encarregados de educação/pais sempre que exista algum assunto de interesse ou para a entrega das 
avaliações periódicas. 

Nome dos documentos: Convocatória_Data| Formato de ficheiro: *.pdf. 

Ao longo do ano letivo, após o estabelecimento dos contactos. 

 

M – Registos de contactos com encarregados de educação. 

Após cada reunião presencial com o encarregados de educação/pais dos alunos deverá ser elaborada uma ata, que deverá ser 
assinada pelo diretor de turma e encarregado de educação. Após a reunião esta deverá ser arquivada no dossier de direção de 
turma. 

Nome dos documentos: Ata_Data| Formato de ficheiro: *.pdf. 

Ao longo do ano letivo, após as reuniões. 
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N – Registos de ocorrência. 

Deverão ser arquivados todos os registos de ocorrência entregues ao diretor de turma através do software digital ou através do 
e-mail. 

Nome dos documentos: RO_Aluno_Data| Formato de ficheiro: *.pdf. 

Ao longo do ano letivo, no máximo 5 dias úteis após o registo das ocorrências. 

 

O – Tratamento estatístico do inquérito individual. 

Preencher após a realização do Inquérito Individual por parte de todos os Alunos da Turma. Colocar a informação sob a forma de 
percentagem. 

Nome dos documentos: Estatística| Formato de ficheiro: *.pdf. 

Após a primeira reunião de Conselho de Turma. 

 

P – Autorizações dos pais/encarregados de educação para participação nas visitas de estudo/atividades. 

Colocar as autorizações dos encarregados de educação/pais para a participação dos seus educandos em visitas de estudo ou 
atividades da Escola. Deverá ser feito upload de um ficheiro por atividade. 

Nome dos documentos: Identificação da Atividade_Data| Formato de ficheiro: *.pdf. 

Até cinco dias úteis após a realização da Visita de Estudo ou Atividade. 

 

Outros documentos 
Para além do Dossier de direção de turma, é da responsabilidade do diretor de turma elaborar um relatório final de direção de 
turma e colaborar com o ensino especial na elaboração dos PEI dos alunos com Necessidades Educativa espaciais. 

Q – Relatório final de direção de turma. 

 

R – Relatório final de direção de turma. 

A elaboração deste relatório destina-se a obter uma súmula das atividades do diretor de turma e da sua prestação no decorrer do 
ano letivo. 

A estrutura do relatório fica a cargo de cada professor, mas deverá incluir os seguintes aspetos: i) caracterização da turma; ii) 
atividades desenvolvidas pela turma; iii) aproveitamento da turma e estratégias implementadas ao longo do ano letivo; iv) 
comportamento da turma; v) assiduidade da turma; vi) súmula dos contactos estabelecidos com pais e encarregados de educação; 
vii) descrição das atividades burocráticas e procedimentos adotados; viii) outros aspetos a salientarem e sugestões e ix) reflexão 
final. 

 

Este documento tem de ser entregue até ao fim do mês de julho junto da Direção Técnico Pedagógica. 
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O coordenador de curso 
Consciente da importância que o ambiente escolar desempenha na educação dos alunos querendo contribuir para que haja na 
escola uma cultura em que os vários intervenientes participem, o coordenador de curso, como estrutura intermédia, desempenha 
um papel crucial no plano da organização escolar, nomeadamente no que respeita à forma e aos modos como desenvolve o seu 
trabalho. Este deverá possuir capacidade de mobilização, com capacidade de elevar os índices motivacionais e traçar caminhos 
novos que levem a uma melhoria significativa das condições do sistema de ensino e aprendizagem.  

Assim, o coordenador de curso nas suas funções, deve procurar conhecer cada uma das turmas, de forma a obter uma perspectiva 
global dos alunos e ser um agente integrador dos alunos agindo em estreita colaboração com os diretores de turma, analisando 
as atitudes dos mesmos perante a escola, o nível de integração na escola e na respetiva turma, bem como a relação com os demais. 

É ainda o responsável por analisar os planos curriculares do curso de forma a ir de encontro ao perfil estabelecido para o curso 
que coordena; conhecer o rendimento e o percurso escolar dos alunos do curso que coordena e por orientar o aluno na definição 
da formação em contexto de trabalho, bem como do seu projeto final de curso – PAP, visando a realização pessoal e profissional 
dos alunos, contribuindo desta forma para a sua integração na sociedade. 

 

Competências do coordenador de curso 
Reconheçamos que o coordenador de curso, tem um papel fundamental no funcionamento da Escola, e na divulgação e 
estruturação do curso que coordena, com os protocolos que estabelece com empresas da área no meio envolvente. 

Podemos destacar algumas das competências que um coordenador deverá assegurar, no âmbito do exercício das suas funções no 
Instituto de Gouveia – Escola Profissional. 

1. Cabe ao coordenador de curso estabelecer o panorama relativo à formação e integração do aluno ao longo dos 3 anos do curso. 

2. Ser um agente participativo na construção dos conteúdos programáticos das disciplinas lecionadas em cada ano do curso, bem 
como do Plano de Atividades do Curso. 

3. Promover a concretização do Plano de Atividades do Curso, e verificar atividades/visitas de estudo de interesse para o curso; 

4. Estar presente nas reuniões de Conselho de Turma do Curso e no Conselho Pedagógico. 

5. Apresentar à Direção Técnico Pedagógica a Planificação da Formação em Contexto de Trabalho dos Cursos, bem como dar a 
conhecer o processo relativo ao mesmo. (Estabelecimento de contactos, apresentação dos alunos aos locais de estágio e 
verificação do desenrolar deste processo). 

6. Apresentar à Direção Técnico Pedagógica o quadro relativo aos pré-projectos (formulários de PAP), acompanhando o desenrolar 
do Projeto da Prova de Aptidão Profissional; 

7. Verificar a organização dos Dossiers Pedagógicos por disciplina de cada turma do curso; 

8. Deve manter atualizado o Dossier de Coordenação de Curso, com documentação relativa às reuniões do Conselho Pedagógico, 
à Formação em Contexto de Trabalho e aos Projetos de Prova de Aptidão Profissional (PAP), e outros de interesse do Curso. 

9.  Compete ao coordenador de curso entregar na Direção Técnico-Pedagógica no prazo de um mês após a reunião de avaliação 
da Formação em Contexto de Trabalho toda a documentação devidamente organizada e arquivada. 
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Dossier de coordenação de curso 
É da responsabilidade do coordenador manter organizado e atualizado o dossier de coordenação de curso, no arquivo digital. A 
sua organização e atualização é obrigatória. 

O Dossier encontra-se devidamente identificado e possui a seguinte estrutura: 

 A – Plano curricular por ciclo de formação. 

 B – Nomes/contactos dos professores. 

 C – Formação em Contexto de Trabalho. 

 D – Prova de Aptidão Profissional. 

 E – Plano de atividades por turma. 

 F – Perfil do curso/plano de estudos. 

 G – Relatórios de Atividades/Visitas de Estudo. 

  

A – Plano curricular por ciclo de formação.. 

Colocar o plano curricular do curso para o presente ano letivo. Poderá ser o documento extraído do Software Pedagógico. 

Nome do documento: Plano curricular | Formato de ficheiro: *.pdf. 

Disponibilizar no software de arquivo digital até dez dias úteis após o início das aulas. 

 

B – Nomes/contactos dos professores. 

Deverá elaborar uma listagem com o nome e contacto de todos os professores que lecionam no curso. 

Nome do documento: Contactos professores | Formato de ficheiro: *.pdf. 

Elaborar a listagem e disponibilizar no software de arquivo digital até final de setembro. 

 

C – Formação em Contexto de Trabalho. 

A FCT é um conjunto de atividades profissionais desenvolvidas sob a coordenação e acompanhamento da escola, que visam: a) 
desenvolver e consolidar, em contexto real de trabalho, os conhecimentos e as competências profissionais adquiridos durante a 
frequência do curso; b) proporcionar experiências de carácter socioprofissional que facilitem a futura integração dos jovens no 
mundo do trabalho; c) desenvolver aprendizagens no âmbito do perfil da área de formação do curso; d) adquirir e desenvolver 
competências técnicas, relacionais e organizacionais relevantes para o perfil de desempenho à saída do curso.  

Neste separador deverão constar todos os elementos referentes à FCT de cada turma do curso, nomeadamente cronograma de 
FCT, listagem de locais de FCT, inquéritos aplicados aos locais de FCT, protocolos de FCT e pauta de avaliação de FCT. Todos estes 
documentos deverão ser disponibilizados em formato editável à exceção dos protocolos e dos inquéritos. 

Atualizar este separador até 5 dias úteis após a reunião de avaliação da FCT. 
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D – Prova de Aptidão Profissional. 

A Prova de Aptidão Profissional (PAP) consiste na concepção, execução, apresentação e defesa por parte do aluno, de um projeto, 
consubstanciado num produto, material ou intelectual, visando o desempenho profissional em empresas/instituições do setor 
relacionado com o curso frequentado. O projeto pretende ser integrador e mobilizador dos saberes e competências adquiridos 
ao longo do plano de formação desenvolvido em sala de aula e durante a formação em contexto de trabalho.  

Neste separador deverão constar todos os elementos referentes à PAP das turmas, nomeadamente Regulamento de PAP, listagem 
de temas de PAP e Grelha de Avaliação das PAP. Todos estes documentos deverão ser disponibilizados em formato editável. 

Atualizar este separador até 5 dias úteis após a reunião de avaliação das PAP. 

 

E – Plano de atividades por turma. 

Deverá ser disponibilizado mensalmente o Plano de Atividades de cada uma das turmas do curso e um Plano mensal das atividades 
do Plano de Atividades da Escola. 

Atualizar este separador até ao último dia de cada mês. 

 

F – Perfil do curso/Plano de estudos. 

No início do ano letivo, o coordenador de curso deverá definir o perfil do curso, e as atividades estruturantes, de acordo com os 
alunos da turma e fazer upload do mesmo. 

Atualizar este separador até ao final do mês de setembro. 

 

G – Relatório de atividades/visitas de estudo. 

É função do coordenador monitorizar as atividades do plano de atividades do curso e a entrega dos relatórios de atividades pelos 
docentes. Após a receção dos relatórios de atividades, deverá fazer o upload dos mesmos para o Arquivo digital. 

Atualizar este separador ao longo do ano letivo. Os relatórios deverão estar disponíveis até dez dias úteis após a realização das 
atividades. 

 

Outros documentos 
Para além do Dossier de Coordenação de Curso, é da responsabilidade do coordenador elaborar um relatório final de coordenação 
de curso. 

H – Relatório final de coordenação de curso. 

 

H – Relatório final de coordenação de curso 

A elaboração deste relatório destina-se a obter uma súmula das atividades do coordenador de curso e da sua prestação no 
decorrer do ano letivo. 

O Relatório deverá abordar os seguintes pontos: i) funções exercidas; ii) atividades desenvolvidas pelo curso; iii) análise da 
formação em contexto de trabalho do curso; iv) súmula do desenvolvimento da Prova de Aptidão Profissional e v) outros aspectos 
a salientar. 

Este documento tem de ser entregue até ao fim do mês de julho junto da Direção Técnico Pedagógica. 
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